
dependentes foram para os tribunais
especiais criminais. Nesse sentido, é
gratificante constatar que os nossos juizes
dos Tribunais Especiais têm demonstrado
bastante motivação em participar desse
novo desafio, qual seja, o de julgar o usuário
/ dependente de drogas, não mais sob aquela
ótica da vara criminal que define: “você é
um criminoso, então merece ‘tanto tempo’
de prisão”. Agora, ele, o juiz do tribunal
Especial sabe que faz parte de um sistema
no qual ele é mais um elo no processo que
busca uma possível recuperação daquela
pessoa, daquele usuário, daquele
dependente. Não se trata de passar a mão na

cabeça de quem quer que seja. Trata-se de
uma realidade onde aquele juiz se constitui,
talvez, na última esperança de recuperação
daquela pessoa. Essa é a expectativa da
sociedade. Esse é o espírito da Lei e da
Política Nacional sobre Drogas. Falo tudo
isso na presença do Dr. Joaquim Domingos,
Juiz da Vara Especial da Barra da Tijuca,
aqui do Rio de Janeiro, e também orador
deste simpósio, com vasta experiência no
assunto e que tem nos ajudado muito, tanto
na aprovação da nova lei quanto nos
trabalhos necessários à sua boa
implementação.

(slide 13) Bem, essa lei tem outro aspecto
muito interessante. Eu não sei se chamou a

atenção de vocês. Como todas as leis de
drogas de todos os países, ela estabelece
normas para a repressão à produção não
autorizada e ao tráfico ilícito de drogas,
define crimes e dá outras providências. Isso
aí é o normal, tinha que ser assim, e é o que
acontece em todas as leis de drogas em
todos os paises. Mas essa nossa lei tem algo
um pouco diferente: ela acresce algo
diferente, porque ela “institui o Sistema
Nacional de Políticas Públicas sobre

Drogas, prescreve medidas para a prevenção
do uso indevido, atenção e re-inserção
social dos usuários e dependentes de
drogas”. É uma lei que também conceitua e
estabelece normas e princípios relacionados
com a redução da demanda de drogas. Até o
papel das famílias é bastante considerado no
corpo da lei. Outro detalhe é que esse
sistema nacional está em perfeita
consonância com o disposto na Política
Nacional sobre Drogas, caracterizando, de
forma indiscutível, a integração entre os
poderes legislativo e executivo nessa área
tão sensível e de tamanha significação para
a sociedade.

Na lei está definido que esse sistema
nacional de políticas públicas sobre drogas
tem a finalidade de articular e integrar
aqueles dois tipos de atividades constantes
(slide 14) Do primeiro deles, do de número I,
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constam as atividades de prevenção do uso
indevido, atenção e re-inserção social do
usuário / dependente de drogas. Já o número
II abrange as atividades relacionadas com a
repressão da produção não autorizada e do
tráfico ilícito de drogas. Pois bem, o decreto
que veio regulamentar essa lei – o decreto
5.912 em setembro de 2006 – definiu que o
responsável pela articulação, integração e
coordenação das atividades do número I
(prevenção etc.) é o Gabinete de Segurança
Institucional, através da Secretaria Nacional

Antidrogas – SENAD. É o que chamamos
de redução da demanda. As outras
atividades, as incluídas no número II, estão
sob a responsabilidade do Ministério da
Justiça, através da Polícia Federal. É o que
chamamos de redução da oferta. (slide 15) E
para vocês terem uma idéia, o nosso Sistema
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas
é integrado pelo Conselho Nacional, como
seu órgão superior. A Secretaria Nacional
Antidrogas é sua secretaria executiva. Como
demais integrantes estão os órgãos públicos
que exercem aquelas duas atividades que
nós mostramos ali, a I e a II, e a sociedade
civil, bem como as organizações que atuam
nas áreas de saúde, assistência, etc.

Eu quero lembrar, só rapidamente, antes que
alguém estranhe, que eu continuo falando
em Secretaria Nacional Antidrogas e

Conselho Nacional Antidrogas - CONAD,
apesar de a política já ter passado a ser
“sobre drogas”. A razão é, simplesmente, de
ordem burocrática legal. CONAD e SENAD
têm seus nomes estabelecidos na lei que
estrutura a Presidência da República. Nós
estamos só aguardando a nova lei que vai
reestruturar a Presidência para, então,
atualizarmos nossos nomes. Não é possível
fazer isso por decreto.

(slide 16) Bem, e o Conselho Nacional
Antidrogas? O Conselho, pelo novo
Decreto, passou a ter composição paritária,
tendo como presidente, o ministro-chefe do
Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República e a SENAD como
sua secretaria-executiva. Os conselhos
estaduais estão ali representados. A Dra
Luizemir (Wolney Carvalho Lago), aqui
presente, que é a presidente do Conselho
Estadual de Drogas de São Paulo, foi
escolhida para representar os conselhos
estaduais como conselheira titular. A
suplência está com o presidente do
Conselho Estadual do Mato Grosso do Sul.
Como representantes dos órgãos públicos
estão a Secretaria Especial de Direitos
Humanos, os Ministérios da Educação,
Defesa, Relações Exteriores,
Desenvolvimento Social, Saúde, Justiça e
Fazenda. Representando a sociedade civil,
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caracterizando a paridade, temos: advogado
indicado pela OAB , médico pelo Conselho
Federal de Medicina, psicólogo pelo
Conselho Federal de Psicologia, assistente
social pelo Conselho Federal, enfermeiro
representado pelo Conselho Federal de
Enfermagem, educador pelo Conselho
Federal de Educação, cientista pela
Sociedade Brasileira da Ciência, estudante
indicado pela UNE e, também profissionais
especialistas – um de imprensa, um
antropólogo, um do meio artístico e um do
terceiro setor. Participa, também, do
Conselho, um membro do Ministério
Público Federal convidado, que não tem
direito a voto, mas que tem direito a voz e
que acompanha e participa das discussões.
Esse é o Conselho Nacional, que é o órgão
superior do sistema.

(slide 17) Vamos , agora, abordar,
rapidamente, a Política Nacional sobre o
Álcool. Ela surgiu em função de o álcool,
cada vez mais, ficar evidente como a
substância, ou a droga, que está por trás da
grande maioria – nós sabemos disso, todos
vocês sabem – dos crimes, homicídios, da
violência doméstica, dos acidentes com
trânsito, etc. Nesse sentido, o governo
desenvolveu um trabalho – que não foi feito
em cima da hora – muito meticuloso, que se
constitui num processo que culminou com
criação de uma Câmara Especial para o

Álcool dentro do Conselho Nacional
Antidrogas, cujo trabalho resultou na
Política Nacional sobre o Álcool. (slide 18)
Foi o decreto de maio de 2007 que aprovou
a Política Nacional, com o objetivo de que o
Brasil possa ter um enfrentamento coletivo
do problema do álcool, caracterizando a
inter-setorialidade das ações também no
problema do álcool e a repressão do uso
prejudicial da bebida alcoólica.

(slide 19) E dentro da Política do Álcool, nas
suas próprias diretrizes, já está especificada
a necessidade do incentivo e da
regulamentação da propaganda e
publicidade de bebidas. E, também, o
consumo de álcool no ato de dirigir. Então é
uma série de medidas. Eu destaquei essas
duas porque são as duas que estão mais em
moda agora, recentemente.
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(slide 20) Dentro do Anexo II, que estabelece
essas medidas, já desde aquela época se fala
da necessidade de incentivar a
regulamentação da propaganda. (slide 21)
Mas, como o assunto da propaganda está
baseado numa lei, nós nos deparamos com o
problema de não podermos alterá-la por
decreto. E a lei diz que, para fins de
propaganda, considera-se bebida alcoólica
aquela acima de 13 graus Gay Lussac.
Então, nós não podemos, por um decreto,
modificar essa situação. Por isso é que um
projeto de lei está já no Congresso para
fazer a mudança desse grau de
concentração, passando a considerar bebida
alcoólica aquela que tenha 0,5 grau ou mais.
A partir daí, estará incluída a cerveja,o
vinho, etc. (slide 22)Ainda, outra medida, é a
que trata da proibição de vendas de bebidas
alcoólicas ao longo das rodovia s federais.

Como esta medida tem que ser estabelecida
por lei, o governo já entrou com uma
Medida Provisória, a qual tem causado
muitas notícias a nossa mídia. (slide 23)
Finalmente, mais uma medida importante a
destacar, é a que possibilita a destinação de
recursos do Fundo Nacional de Segurança
Pública e do Fundo Nacional Antidrogas
para os municípios que apresentem projetos
que visem à redução da violência associada
ao consumo de álcool. Por aí vocês vêem
que não se trata de coisa feita em cima da
perna, mas algo que vem sendo elaborado
há muito tempo por especialistas, de uma
forma integrada por vários ministérios afins
e com a participação dos segmentos civis
interessados.

(slide 24) Finalmente, chegamos à Mensagem
ao Congresso deste ano de 2008. Na
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Mensagem ao Congresso, agora do dia 6 de
fevereiro deste ano, acessível através da
Internet, destaca-se um capítulo
especialmente dedicado à prevenção contra
o uso de drogas. O Presidente da Republica,
nessa sua Mensagem, da mesma forma
como havia feito em 2003, destacou o
problema da prevenção em um capítulo
específico. E nessa mensagem, nesse
capítulo, consta que a necessária integração
das políticas setoriais com a política
nacional, a descentralização das ações e o
estabelecimento de parcerias com a
comunidade científica continuam a pautar as
ações do governo na área de drogas. Assim,
de 2003 para cá, vocês podem ver que o
presidente tem sido extremamente coerente e
persistente, ao manter o foco de suas
diretrizes constantes de sua mensagem de
2003. Em 2008 ele, também, chamou a
atenção para o fato de o Brasil vir se
dedicando ao aumento da cooperação
internacional e da produção de conhecimento
científico sobre o tema. Tudo isso está na
Mensagem ao Congresso do presidente, no
mês de fevereiro 2008. (slide 25) Sobre quais
os caminhos que estão sendo adotados para a
redução da demanda de drogas?

(slide 26) A Secretaria Nacional Antidrogas,
vem trabalhando de acordo com as
determinações presidenciais, das suas

mensagens que enfatizam a integração e a
descentralização. A missão institucional da
SENAD é a coordenação da Política
Nacional sobre Drogas por meio da
articulação e integração entre governo e
sociedade.

(slide 27) E procuramos fazer isso segundo
três eixos: o do diagnóstico, o da
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capacitação e o que nós chamamos de eixo
estratégico. Muito rapidamente, (slide 28) o
do diagnóstico, através de levantamentos
nacionais. Já realizamos os levantamentos
nacionais domiciliares números 1 e 2; o
levantamento nacional sobre o consumo de
drogas no meio estudantil; o consumo entre
crianças e adolescentes em situação de rua;
sobre os padrões de consumo de álcool e o
sobre o consumo de álcool na população
indígena. Em breve, estaremos realizando os
levantamentos sobre o consumo de álcool e
drogas no ambiente universitário e nas
empresas. Esses, de uma maneira geral, são
levantamentos nacionais que nos propiciam
identificar e diagnosticar o problema, ao
mesmo tempo em que nos proporcionam
dados a serem trabalhados por aqueles que
são os responsáveis pelas políticas setoriais,
as quais devem estar integradas com a
política nacional.

(slide 29) No segundo eixo, temos a
capacitação de lideranças e outros atores.
Aí, nós temos feito um trabalho muito
grande, sempre em parceria com os órgãos
de governo correspondentes e afins.
Capacitamos educadores de todo o Brasil,
conselheiros municipais, profissionais na
área das empresas, da rede básica de saúde,
profissionais na área de segurança,
lideranças religiosas e afins. Incluo, aqui, o
trabalho extremamente importante que é o
da capacitação, dentre essas lideranças, dos
juizes e suas equipes dos juizados especiais
criminais, sobre os quais já mencionei
anteriormente.

(slide 30) Por último, o eixo estratégico. Aí
vamos encontrar o nosso serviço gratuito
0800 – Viva Voz. É um programa muito
interessante para quem busca orientações e
informações sobre drogas no Brasil inteiro.
Outro projeto que se destaca é o
mapeamento das instituições que trabalham
com drogas no Brasil. Temos, também, o
projeto que estabelece uma rede de pesquisa
na área de drogas, em parceria com o
governo de Portugal. Com estratégicos,
também, temos a concessão de subvenção
social, a atualização de nosso Observatório
Brasileiro de Informações sobre Drogas -
OBID, a cooperação horizontal com a
CICAD-OEA , onde alguns projetos estão
sendo desenvolvidos com a coordenação
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brasileira e a descentralização das ações do
Fundo Nacional Antidrogas. Como é óbvio,
no eixo estratégico incluímos o
acompanhamento da implementação da
Política Nacional sobre Drogas e da Lei
sobre Drogas, em razão, inclusive, da nossa
responsabilidade quando a proposta por suas
atualizações.

Quanto a essa última, diz respeito a mais
uma missão da SENAD, que é a de ser a
responsável pela gerência do Fundo
Nacional Antidrogas – FUNAD. O FUNAD
é constituído, principalmente, por recursos
originários de apreensões de bens e valores
de traficantes e destina-se a apoiar, material
e financeiramente, ações relacionadas à
redução da demanda e da oferta de drogas
no país. Nesse sentido, a SENAD
estabelece convênios com os estados da
federação, os quais se encarregam de leiloar
os bens apreendidos de traficantes, em seus
territórios. Com esse procedimento, os
estados fazem jus a cerca de 80 % do total
auferido, que deverá ser aplicado em
projetos relacionados à redução da demanda
ou da oferta de drogas. (slide 31), podemos
ver, de acordo com a legenda, quais os
estados que já celebraram o convênio
conosco e, dentre eles, quais os que já
realizaram leilões de bens de
narcotraficantes.
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